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ASSUNTO: Projeto de Lei na 064, de 08 de julho de2022, "Dispõe sobre
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências."
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Presidentc da Câmara Municipal de Cáccrcs
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrógia Corte o Projeto de Lei 064,

de 08 de julho de 2022, que Disp(te sobre autorização para ctbertura de Credito

Adicional Especial ent favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras

providências, acompanhado de respcctiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do I'}rojeto de I.ei ern análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem c aprovcm-no, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmarros os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA F],I,I I}EITATO DIAS
fei accrcs
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

91çjo 1.21112022-GPIPMC - fls.02

Mensaeem relativa ao Proieto de Lei 064. de 08 de iulho de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Scnhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei 064, de 0B de julho de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências.

O Cródito Adicional Ilspecial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 1.291.404,00 (um milhão duzentos e noventa e um mil e

quatrocentos e quatro reais), a ser coberto rnediante excesso de arrecadação, fruto

de transferências provenientes do Governo liedcral destinadas ao vencimento dos

agentes cornunitários de saúde e dos agentcs de combate às endemias.

O Projeto de Lei (PL) 06412022 tem por finalidade criar as condições

contábcis, adequadas à nova legislação aplicada ao pagamento dos Agentes

Comunitários de Saúde e Endemias, que implica em atribuir a nova codificação

contábil específica ao atendimento de tal demanda (COMTINICADO APLIC N.
18 12022, DA'I'A: 24 I 06 12022).

A Ilmenda Constitucional llC 12012022, publicada em 05 de rnaio de

2022, estabelcceu novo piso salarial para a categoria de ACE e ACS, in verbis:

"Art. I98.
§ 7" O vencintento dos agenles contunilários de saúde e dos agentes
de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe
aos Iistados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, alént
de ouíros consecíários e vantagens, incentívos, attxílios, gratificações
e indenizações, afint de valorizar o trabalho desses profissionais.
§ B" Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agenles

i,.. contunilários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão
'.. -').\: consignados no orÇamento geral da união com dotação própria e
.1,' 't, exclusiva.

t,.
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§ 9" O venciruento dos agenles comunitários de saúde e dos agentes
de contbate às endemias não sera inferior a 2 salários mínintos,
repassados pelcr Uniâío aos Municípios, aos Estados e ao Distrito
F'ederal. "

O novo texto legal ensejou a edição pelo Ministério da Saúde, da

POITTARIA GM/MS N' 1.971c da POI{'|AIUA GM/MS N'2.109, ambas de 30

de junho de 2022, que estabelecem o vencimento dos Agentes de Cornbate às

Ilndemias e dos Agentcs Cornunitários de Saúde, respectivamente, que passa a ser

no valor de I{$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais).

Por fim, registre-se que o presente Projeto de Lei atende o quesito 4

do Requerimento no 10212022, de autoria do ilustre vereador, Cezare Pastorello

Marques de Paiva (SOLIDAITIEDADE), respondido atravós do Ofício no

1.22512022-GPIPMC (Protocolo CMC no 2.93312022, de 0610712022), devcndo

constar das anotações e controle da Càmara Municipal a complemcntação de

resposta por este Oficio (1 .27 7 12022-GP IPMC).

Para instrução do prescnte, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

o COMIINICADO APLIC I\" 1812022;

o POI{TAI{IA GM/MS N" 1.97112022;

o POR'IARIA GM/MS No 2.10912022;

. ANI]XO I - DI]MONS'|ITA'I]VO DO IMPAC'|O OITÇAMEN:I'ÁRIO t]

SEUS RllFI.llXOS ITINANCITII{OS;

. DIIMONSTITA'IIVO DA DIISPIISA COM PESSOAL;

O DEMONS'|ITATIVO DA ITI]CEITA COITRI]NTE LÍQUIDA.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carater de urgência,

inlormamos que o valor para pagamento do novo piso nacional encontra-sc

depositado em conta bancána, no valor corrigido e acrescido das diferenças

Av. Ilrasil. no I l9 - Centro Opcracional de Cáccles -- COC '' CEP 78.2 l0-906 Cáceres -- M'f - ilrasil-
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retroativas ao mês de junho, justificando-se, assim, a celeridade nos atos

necessários para efetiva implantação do piso ern comento.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 06412022, nos termos do Itegimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgôncia urgcntíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada cstima e distinta

consideração.

ANTÔNIA II LIBE,RATO DIAS
Cácercs

Av. Blasil, no ll9 - Centro Opcracional cle Cácercs -COC- CtiP 78.2 l0-906 Cácercs M'l' - Brasil
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ESTADO DI] MATO GI(OSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO pE LEr N' 064. pE 08 pE JULHO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICII,AL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, TTo uso das
prerrogativas que lhc são cstabclccidas pelo art.74, inciso IV, da Lci Orgânica MunicipaT, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'f, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica abcrto, 11o orçamcnto vigentc, Cródito Adicional Espcciai no valor de R$ 1.291.404,00

(um milhão, duzentos e noventa e um mil e quatrocentos e quatro reais).

Art. 2" O crédito preconizado no art. 1n desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,
categoria cconômica, grupo de naturcza de dcspcsa, modalidadc de aplicação, clcmcntos de
despesas, fontc de rccursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

PRoJt]'I'O DE ]-EI N'O(il Dt] 08 I)I] JIJLIIO DE 2022
Àr,ctticla Ilrnsil tr" 1 l9 CIiP-7[t.200.000 Foncr (065) 3223-1939 Ilairro Jardinr Cclcstc

Cáccrcs - Mato Grosso

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unicladc: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúdc

Subfunção: 305 - Vigilância Iipidemiológica
Programa: 1003 - SAUDII MAIS PERTO DII VOCÊ

ProjlAtiv dade: 2.035 - MAN E ENC C/AS ATrV DA VIGILÂNCIa AMBIENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.04 Contratação Iror Tcmpo
Determinado

(1.604) Transferências provcnientcs do
Covcrno Fedcral destinadas ao vcncimcnto
dos agentes comunitários de saúde e dos

agcntcs dc combatc às endcmias

617.628,00

Orgão: 05 _ SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Ur-ridadc: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DI] SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Àtcnção Ilásica

Prograrna: 1OO3 - SAUDI] MAIS PI]I{TO DI] VOCÊ
Proj/Atividade: 2.038 - MAN E ENC C/AS ATrV DO PROG AGENTES

COMUNITÁNIOS DE SAÚDE.ACS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.04 Contratação Por T'cmpo
Dcterminado

(1,.604) 'l'ransfcrôncias provenientcs do
Govcrno Ircdclal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos

agcntcs dc combate às endemias

673.776,00
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ESTADO DE MA'TO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CÁCERI]S

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos ncccssários à abertura do cródito dc quc trata o art. l-q serão cobertos com

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Art. 4o O Cróclito Adicional Espccial passa a integrar a Lci no 3,01.6, de 23 dc clezembro de 202L-

1,OA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e I-ei no 3.014, de 23 de dezembro de

2021 -Pl']A-Quadriônio 2022-2025.

Art. 5' Esta l-ei cntrará ctn vigor na data dc sua publicação'

Cácercs/M1', cm 0B dc julho dc2022.

ANTÔNIA E- EILIBERATO DIAS
Pref unicipal

PROJUTO l)ll l-UI N'06.1 l)li olJ l)E.lUl-llO DE 2022

Avcnitla Ilrasil n" I l9 .CIiP.7lJ.200.000 Ironc: (065) 3223-1939 Ilairro Jilrdinr Cclcstc

Cllccres Malo Cirosso.
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§:lltgiAlterações na codificação de fontes de recursos decorrentes da portaria STN n.1.445t2022.

Em decorrência da edição da Portaria STN n. 1.445, de lljunho de 2O22,bem como
para permitir a utilização oportuna dos novos códigos de fontes de recursos, foram realizadas
manutenções nos códigos do sistema Aplic, conforme segue:

a. lnclusão de códigos de fontes de recursos

604 Tra nsferências provenientes do

Governo Federal destinadas ao

vencimento dos agentes comunitários

de saúde e dos agentes de combate às

endemias

Controle dos recursos originários do Governo

Federal, referentes ao Sistema único de Saúde

(SUS), relacionados ao vencimento dos agentes

comunítários de saúde e dos agentes de

combate às endemias, nos termos do art. l-98,

§7a da Constituição Federal

662 Transferências de Recursos dos

Fundos Municipais de Assistência

Socia I

Controle os recursos originários de transferência

dos fundos municipais de assistência social.

7t2 Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do Fundo penitenciário -
FUN PEN

Controla as transferências obrigatórias de

recursos do Fundo Penitenciário Nacional -

FUNPEN

71,3 Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do Fundo de Segurança

Pública - FSP

Controla as transferências obrigatórias de

recursos do Fundo de Segurança pública - FSp

I cerurnal Do ApLrc
Q r:nl ir I inrauruar DE coNrAS N4Aro cRosso
i I \.í1."Ír\. I E_mail: oplLe@IçeJxl=slv.br

| (6s) 3613-7s66 / 7168
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71,4 
| 
Transferências Fundo a Fundo de I controla ,r tir*t.re*irr ourgrtórias dã
Recursos do Fundo de Amparo ao I recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
Trabalhador-FAT lfnf

b. Alteração na descrição das fontes de recursos

c. Inclusão dos códigos de acompanhamento da execução orçamentária

Êll
CENTRAL DO APLIC
TRIBUNAL DE CONTAS MATO GROSSO
E-mail : aplic«Dtce. rIt.qov.br
(6s) 3613-7s66 / 7t6B

STliq:rr:*lrj't

704 DE Transferência da União Referente a Royalties ao putrót* 
" 

c,áitrtutrrrt

PARA TransferênciasdaUniãoReferentesaCompensaçõesrináffi
de Recursos Naturais

705

DE Transferência dos Estados Referente a Royalties do petróleo e Gás Natural

PARA Transferências dos Estados Referentes a compensações Financeiras pela

Exploração de Recursos Naturais

7s3 DE Recursos provenientes de taxas e contribuições

PARA Recursos Provenientes de Taxas, contribuições e preços públicos

760 DE Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais

PARA Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas

3210000 | ldentificação das Transferências

dos Estados decorrentes de

emendas parlamentares individuais

Transferências decorrentes de emendas

parlamentares individuais, na forma prevista nas

Constituições Estaduais de forma similar ao

previsto no parágrafo 9s do art. 1-66, da CF/gg.

Esse marcador será associado às fontes de

recu rsos referentes às transferências

decorrentes de emendas obrigatórias, cujos

beneficiários são os municípios, devendo ser

ô§lic
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utilizado na fase da arrecadação da receita, no

controle dos ativos e passivos e na fase de

execução das despesas custeadas com esses

recu rsos.

I szzoooo ldentificação das Tra nsferências

dos Estados decorrentes de

emendas parlamentares de

bancada

Transferências decorrentes de emendas

parlamentares de bancada, na forma prevista

nas Constituições Estaduais, de forma similar ao

previsto no parágrafo 11" do art. 166, da CF/BB.

Esse marcador deverá ser associado às fontes de

recursos referentes às transferências

decorrentes de emendas obrigatórias, cujos

beneficlários são os municípios, devendo ser

utilizado na fase de arrecadação da receita, no

controle dos ativos e passivos e na fase de

execução das despesas custeadas com esses

recu rsos.

Secretaria-Geral de Controle Externo

Secretaria de Tecnologia da lnformação

TCE/MT

I cerurnnl Do Aplrc
í) ,-rr-l ir- | iaraurunr DE coNrAS MAro GRosso
I I \.í1"..,ír\. I E_mail: aplic(otce.ftrt.gov.br

| 
(6s) 3613-7s66 / 7768
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Órc,ãô: Ministririo ri;r Saúcie/Gabine,ie do Mirristro

PORTARIA GM,/MS NO 1,971, DE 30 DE JUNHO DE2c.22

Estabelece o vencimento dos agentes de combate às
endemias, repassados peta União aos Municípios, aos Estados e
ao Distrito Federat, conforme a Emenda ConstitucionaL no 12O,
de 05 de maio de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do art. 87 da constituição, e consiclerando a Emenda constitucional no 12o, de 5 de maio
de 2022, que acrescenta §§ 7o,8o,90, Lo e l.L ao art, 198 da Constituição Federal., para dispor sobre a
responsabiLidade financeira da União, corresponsávet pel.o Sistema Uníco de Saúde (SUS), na poLítica
remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde
e de agente de combate as endemias, resotve:

Art lo - Fica estabetecido que o vencitrento dos agentes de combate às endemias, passa a ser
de R$ 2.424,oo (dois miI e quatrocentos e vinte e quatro reais), equivatente à 2 (dois) saLários mÍnimos,
utitizando-se o indicador dado por meio da Lei no 14,358, de 10 de junho de zoz;-,que clispõe sobre o valor
do salário-nrínimo a vigorar a partir de 10 de janeiro de 2C.22.

§ 1o o vaLor do vencimento estabeLecido no caput terá vigência a partir da data estabeLecida
peta Emenda constitucional no 12o, de 05 de maio de 2022, cu)o recurso será repassado pel,a União aos
Municípios, aos Estados e ao Distrito FederaL.

S 2" o va[or será repassado na forma da Assistência Financeira complementar da União aos
Agentes de Combate às Endemias (ACE) e lncentivo Financeiro para fortatecimerrto de potíticas afetas à
atuação dos ACE (lF), proporciona[ ao número de ACE cadastrados peLos gestores dos Estados, Distrito
Federal e Municípios no sistema de cadastro Nacionat de Estabetecimentos de saúde (SCNES) que
cumprirem os requisitos previstos na Lei, até o quantitativo máximo definido no parâmetro.

Art 20 Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta portaria, correrão por
conta do orçamento do Ministerio da Saúde, devendo onerar a FuncionaL programática 10.3o5.5o23.2oAL,
lncentivo Financeiro aos Estados, Distrito FederaL e MunicÍpios para a vigiLância em saúde - ptano
Orçamentário OOO1.

Art' 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubLicação, com efeitos financeiros a partir do
mês de maio de 2022,

Este conteúclo nào substitui o publicaclo na versào certificacia.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO OUEIROGA LOPES
i
t





x
Diário Ofrcial da Uniãolmprensa NacionalBAlXAR - No Google play

Ver

DIÁRIo oFICIAL DA UNIÃo
Pul:lic.rr,lo í,n.r.:tO/06/2022 | Ir;iiçêir.r: 1122-D lS,.;,;;)o: 1_ [xtra [);1..,,,,. ,

Órgiio: Ministtirio cla Saúcie,/Çabineie clo Ministro

PORTARIA GM,/MS NO 2,109, DE 30 DE JUNHO DE2c.22

Estabetece que o piso salaria[ dos Agentes comunitários de
Saúde passa a ser de R$ Z,4Z4,OO (dois mit e quatrocentos e
vinte e quatro reais), repassados per.a União aos entes
federativos,

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atríbuições que lhe conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do arr. 87 da constituição, e considerando a Emenda constitucional no ].2o, de 5 de maio
de 2Q22, acrescenta SS 7"' 8", 90, Lo e LL ao art. L98 da Constituição Federat, para dispor sobre a
responsabilidade financeira da União, corresponsável. peLo Sistema Unico de Saúcle (SUS), na potítica
remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde
e de agente de combate as endemias, resotve:

Art, 1o Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS passa a
ser de R$ 2.424,oo (dois miL e quatrocentos e vinte e quatro reais) a partir da data estabeLecida peLa
Emenda constitucionat no 12o, de 05 de maio de 2022, repassados pela União aos entes federativos.

Parágrafo único. o valor será repassado na forma da Assistência Financeira complementar da
União aos Agentes Comunitários de saúde - ACS e lncentivo Financeiro para fortatecimento de pol.íticas
afetas a atuação dos ACS, proporcional ao número de ACS cadastrados petos gestores dos MunicÍpios e
Distrito Federal no Sistema de cadastro NacionaI de EstabeLecimentos de Saúde - scNES que cumprirem
os requisitos previstos na Lei,

Art. 2o Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta portaria, correrão por
conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional programática 10 3o1.5o1 g,2lgA -
Piso de Atenção Primária em saúde, no seguinte pLano orçamentário po - ooo2 - Agente comunitário de
Saúde

Art' 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ.icação, com efeitos financeiros a partir de
maio de 2022,

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO OUEIROGA LOPES

Estc conteúdo nãô sLlbstitui o publicado na vcísãô ceítificacla,
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